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De: Prefeitura Municipal de Cuiabá
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

  

  

  
  
        DESPACHO 
  
  

   PROCESSO: MVP  105.426/2022-1  / No Paper 13.200/2022

    INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

   ASSUNTO: Lei Complementar nº 520 de 03 de outubro de 2022

   A

   CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

   Juca do Guaraná Filho

 

 

Senhor Presidente,

 

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito em Exercício José Roberto Stopa,
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Cuiabá-MT, 6 de outubro de 2022.
 
 

Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT
 
 
 

 
 

Tramitado por: Flavia Castro de Carvalho Couto Gardin
 

segue cópia da Lei Complementar nº 520 de 03 de outubro de 2022, de autoria do Executivo
Municipal,  que  “Dispõe  sobre  normas  para  instalação  de  infraestrutura  de
telecomunicações e equipamentos afins no Município de Cuiabá e introduz alterações
nas  Leis  Complementares  de  nº  389/2015  e  de  nº  043/1997,  revoga  a  Lei  nº
4.952/2007 e dá outras providências”, encaminhada a publicação na Gazeta Municipal nº
477  de 04/10/2022.

 

                       Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

                                   Atenciosamente,

 

 

LUIS CLAUDIO DE CASTRO SODRÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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